
REQUERIMENTO N°           DE 2020
(Da Sra. Adriana Ventura)

Requer a coautoria do Projeto
de Lei Complementar nº 26/2020.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 102 do Regimento desta Casa, requeiro a coautoria

do Projeto de Lei Complementar nº 26/2020 de autoria do Deputado Tiago

Mitraud, que “altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012,

para modificar o que são consideradas aplicações de recursos mínimos e

consideradas ações e serviços públicos de saúde”,  conforme anuência do

autor. 

O pedido se faz necessário pois minha assinatura física já constava no

projeto no ato do protocolo, mas não foi considerada no sistema.

     Sala das Sessões,      de agosto de 2020.

                                          Deputada ADRIANA VENTURA                             

                                                           NOVO/SP                                                           
*C

D2
00

15
34
99

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
dr

ia
na

 V
en

tu
ra

 (N
O

VO
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
33

3,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RE

Q
 n

.2
21

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
08

/2
02

0 
15

:4
9 

- M
es

a



Requerimento
(Do Sr. Adriana Ventura)

 

 

Requer a coautoria do Projeto de

Lei Complementar nº 26/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200153499500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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